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TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO, DO PLANO DE TRABALHO E 

DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

   

 

4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 073/2022, 

CELEBRADO PELO ESTADO DO PARANÁ, POR 

MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, COM 

INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E 

O MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

 

 

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA – SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80, com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, 

Curitiba – Paraná, neste ato representada pelo Secretário SANDRO ALEX, nomeado pelo Decreto 

Estadual nº 8195/2024, inscrito no CPF sob o nº 775.***.***-91, portador da Carteira de Identidade 

RG nº 3.***.187-*, com domicílio especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, 

com interveniência do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 

– DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, 1º 

andar, Curitiba – Paraná, neste ato representado pelo Diretor-Presidente FERNANDO FURIATTI 

SABOIA, nomeado pelo Decreto Estadual nº 1629/2023, portador do RG nº 4.***.894-*, com domicílio 

especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná e o MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, 

com Sede na Rua Caramuru, nº. 271, Pato Branco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

76.995.448/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. GÉRI NATALINO 

DUTRA, portador do CPF/MF sob o nº. 648.***.***-34, com domicílio especial na Rua Caramuru, 

nº. 271, Pato Branco, celebram o 4º Termo Aditivo ao Convênio nº 073/2022, que tem por objeto “a 

conjugação de esforços destinada a melhorar a trafegabilidade no Município, mediante a 
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elaboração dos projetos executivos e Implantação do novo Terminal de Passageiros do Aeroporto 

Regional – Professor Juvenal Loureiro Cardoso”. 

 

Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no contido no protocolo integrado nº. 24.703.065-4, com 

amparo na Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Estadual nº. 15.608/2007 e demais Legislações Federais e 

Estaduais pertinentes, e será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do Convênio, do Plano de Trabalho e do 

Cronograma Físico-Financeiro, diante da modificação dos serviços originalmente previstos, com ajuste 

dos percentuais de participação dos partícipes, devidamente justificados no presente protocolado. A 

instrução do feito conta com os seguintes documentos: Ofício com a solicitação do aditivo, abrangendo 

valor e prazo (fls. 2 a 4a, mov. 2, e fls. 10 e 11, mov. 7); Relatório de Fiscalização do Tribunal de Contas 

do Estado (fls. 18 a 36, mov. 13); Nota Técnica contendo as justificativas do aditivo (fls. 37 a 42, mov. 

14); e o Memorial de Cálculo composto pelos quantitativos gerais (fls. 211 a 228, mov. 21), quantitativos 

hidrossanitários de água fria (fls. 232 e 233, mov. 23), esgoto e pluvial (fls. 234 e 235, mov. 24), 

prevenção de incêndio (fls. 236 a 238, mov. 25) e climatização (fls. 229 a 231, mov. 22), Projetos 

Executivos referentes às disciplinas elétrica (fls. 65 a 161, mov. 19), hidrossanitária de água fria (fls. 55 a 

60, mov. 17) e hidrossanitária de esgoto e pluvial (fls. 61 a 64, mov. 18); bem como o Memorial Descritivo 

Geral (fls. 162 a 210, mov. 20), Licenciamento Ambiental pertinente (fl. 239, mov. 26), ARTs relativas à 

elaboração orçamentária (ART nº 1720255467439, de responsabilidade de Alana Paula Mulhmann – fl. 

241, mov. 28; e ART nº 2520228202917-4, de Alyson Gregor Retkva – fl. 240, mov. 27), o documento 

municipal contendo informações do ISS e respectiva base de cálculo (fls. 417 e 418, mov. 32), as 

planilhas de BDI (fl. 419, mov. 33, e declaração de BDI diferenciado – fl. 420, mov. 34), o quadro de 

variação (fls. 495 a 501, mov. 49), a Planilha Orçamentária do Aditivo (fls. 502 a 555, mov. 50), bem 

como as planilhas de custos indiretos, relativas ao canteiro de obras (fls. 463 a 482, mov. 37), 

mobilização e desmobilização (fls. 482 e 483, mov. 37) e administração local (fl. 463), além da Curva 

ABC (fl. 372, mov. 31), documentos encaminhados pelo Prefeito da nova gestão (fls. 12 a 15, mov. 8 a 

11), o comprovante de inscrição e de situação cadastral do Partícipe (fl. 17, mov. 12), o Cronograma 
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Físico-Financeiro atualizado (fls. 556 a 559, mov. 51), a Declaração de Contrapartida (fls. 560 a 562, 

mov. 52) e o Plano de Trabalho revisado (fls. 563 a 572, mov. 53), termos de liberação de direitos 

autorais patrimoniais referentes aos projetos, firmados por Julio Cesar Barzotto (fl. 487, mov. 41), 

Adriellen Simionato Campara (fl. 488, mov. 42), Daniel Fernando Cagol (fl. 489, mov. 43), Emerson 

Carlos Michelin (fl. 490, mov. 44), Mauro Smanhotto (fl. 491, mov. 45), Roberto Dumas (fl. 492, mov. 46) 

e Rogério Miyagui Ueno (fl. 493, mov. 47), além da declaração específica relativa aos orçamentos, 

firmada por Alana Paula Mulhmann (fl. 494, mov. 48). Também integra os autos o Termo de 

Responsabilidade de utilização dos modelos e tabelas de referência (fl. 494), bem como os demais 

documentos relacionados no Ofício nº 580/2025/GP (fls. 577 a 580a, mov. 55).  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Conforme Informação do DFIL/SEIL fls. 605/608a (mov. 65), considerando a alteração de serviço, o valor 

do Convênio passará de R$  39.465.077,42 (trinta e nove milhões e quatrocentos e sessenta e cinco 

mil e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) para R$ 39.012.438,34 (trinta e nove milhões 

e doze mil e quatrocentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos), sendo R$ 30.851.479,69 

(79,08%) de repasse do Estado e R$ 8.160.958,65 (20,92%) contrapartida do município, sem 

alteração dos percentuais estabelecidos na formalização do convênio, conforme quadro abaixo: 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir de 18 de 

junho de 2027 até 12 de junho de 2028.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA  

Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 12 de junho 

de 2028 até 09 de dezembro de 2028. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico financeiro fica alterado, de acordo com o constante à fl. 556/559 (mov. 51). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho fica alterado, conforme autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística, de acordo com o constante às fls. 563/572a (mov. 53). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual nº. 15.608/2007. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

 

Curitiba, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

SANDRO ALEX 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 
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FERNANDO FURIATTI SABOIA 

Diretor-Presidente do DER/PR 

 

 

GÉRI DUTRA 

Prefeito de Pato Branco 
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